
64  diário oficial Nº 34.612 Quarta-feira, 16 DE JUNHO DE 2021

MaTrÍcUla: 5947171 cPf: 63759314287
carGo/fUNÇÃo: GErENTE / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS ara-
Gao cPf: 576713892

Protocolo: 667365
Portaria de diarias No. 48096/2021

oBJETiVo: realizar o levantamento situacional e estrutural da EEEM Pre-
sidente Tancredo Neves, localizada no Município de Placas/Pa; organizar 
a logística de entrega de materiais permanentes, verificar os espaços e 
conduzir as autoridades durante a inauguração da referida instituição de 
ensino. As diárias nos dias 03, 04 e 05. 06. 2021, se justificam em razão 
da distância entre Belém/Placas, bem como da reinauguração da referida 
Escola prevista para o dia 04. 06. 2021.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 31/05/2021 - 31/05/2021 Nº diárias: 0
alTaMira / PlacaS / 31/05/2021 - 05/06/2021 Nº diárias: 5
PlacaS / alTaMira / 05/06/2021 - 05/06/2021 Nº diárias: 0
alTaMira / BElEM / 05/06/2021 - 05/06/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: roGErio Mira caVallEro dE QUEiroZ
MaTrÍcUla: 5947171 cPf: 63759314287
carGo/fUNÇÃo: GErENTE / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS ara-
Gao cPf: 57671389234

Protocolo: 667362

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Número do Protocolo: 639263
a publicação do 14º termo aditivo ao contrato de locação nº 001/2005
Partes: Secretaria de Estado de Educação e Jose Tavares dos reis
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/diretora admi-
nistrativa e financeira
Publicado no Diário Oficial de nº 34.544 em 07/04/2021.

Protocolo: 667562
torNar seM eFeito

Número do Protocolo: 615579
a publicação do 4º termo aditivo ao contrato de locação nº 007/2017
Partes: Secretaria de Estado de Educação e rotary clube de Bragança
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/diretora admi-
nistrativa e financeira
Publicado no Diário Oficial de nº 34.480 em 03/02/2021.

Protocolo: 667556
torNar seM eFeito

Número do Protocolo: 628166
a publicação do 6º termo aditivo ao contrato de locação nº 022/2013
Partes: Secretaria de Estado de Educação e doriedison rego Silva
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/diretora admi-
nistrativa e financeira
Publicado no Diário Oficial de nº 34.494 em 17/02/2021.

Protocolo: 667559
torNar seM eFeito

Número do Protocolo: 606063
a publicação do 11º termo aditivo ao contrato de locação nº 012/2010
Partes: Secretaria de Estado de Educação e flávia Hamude drumon
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/diretora admi-
nistrativa e financeira
Publicado no Diário Oficial de nº 34.448 em 30/12/2020.

Protocolo: 667560

oUtras MatÉrias
.

editaL de iNdiciaÇÃo e citaÇÃo
a Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, 
constituida nos termos da PorTaria Nº 251/2018 de 03/10/2018, 
Publicada no doE Edição nº 33.734 de 06/11/2018, Prorrogado pela 
portaria n°250/2019 de 21/10/2019 e doE n°34.016 de 22/10/2019, 
para apuração de falta funcional constante de abandono de cargo, por 
cometimento de Transgressão nos arts.178,iV, c/c art.190, ii, §2º no 
processo n° 535222/2012, iNdicia na forma do art.219, Parágrafo 
Único da lei n°5.810/1994-rJU, a servidora GEZÉlia rocHa VENTUra 
GiordaNo, mat, n°57204281-1, que achando-se em local não sabido, 
deve apresentar-se perante a comissão, que está sediada no Núcleo 
de disciplina e Ética/SEdUc, 2º piso sede da Secretaria de Estado de 
Educação, na rodovia Br316, KM0, N°500,Ed. a.c Simões- castanheira-
Belém/Pa.
considere a servidora iNdiciada em razão das imputações contidas no 
Processo n°535222/2012-Pad: 251/2018 da servidora GEZÉlia rocHa 
VENTUra GiordaNo, mat.57204281-1, pelo cometimento em tese, de 
falta funcional, constante de abandono de cargo, conforme o previsto 
nos art.178, iV e 190, ii,§2° da lei 5.810/94, por Não comparecer na E.E 
José Lourenço, no município de Breu Branco, conforme certificado as fls.37 
através do ofício n°610/2012- 16ª UrE/SEdUc. Sendo garantido o direito 
da ampla defesa e do contraditório.

fica ainda a servidora indiciada e citada pelo presente edital, para apre-
sentar sua defesa Escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
peblicação e, se não comparecer será considerada rEVEl, prosseguindo os 
trabalhos da presente comissão e acompanhado por seu defensor dativo 
Maria José Silva do Nascimento, mat nº57225430-2 .
____________________________
Tania de Nazaré Pamplona Seabra f
Presidente
__________________________
felipe Teixeira rezende
2° Membro
______________________________
alcinete do Socorro lima da costa
1° Membro/secretária

Protocolo: 667486
Portaria Nº 4846 /2021 – saGeP/sedUc

À coMissÃo de toMada de coNtas esPeciaL - ctce, desta se-
cretaria de edUcaÇÃo - sedUc no uso das atribuições previs-
tas na resolução 18.784/2016 – TcE/Pa; usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria n° 8862/2020 – GS/SaGEP/SEdUc.
coNSidEraNdo a resolução nº 18.784 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE/Pa que dispõe sobre a instauração, a organização e o Enca-
minhamento ao Tribunal de contas do Estado do Pará dos processos de To-
mada de contas Especial;
coNSidEraNdo que a Tomada de contas Especial possui rito próprio e 
que conforme o disposto no art. 7º da resolução nº 18.784 do Tribunal do 
contas do Estado do Pará, tem sua competência delegada pela autorida-
de administrativa;
coNSidEraNdo que embora a dedicação da comissão designada o pro-
cesso não foi concluído, dada a necessidade de realização de procedimen-
tos indispensáveis a busca da verdade real e material dos fatos e de for-
mar sua convicção indispensável;
coNSidEraNdo a elevada demanda que se precipita a esta comissão, que 
se prostrai no tempo, que acaba por condensar os prazos;
coNSidEraNdo e o decreto n° 800 do GoVErNador do ESTado de 
31 de Maio de 2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social 
segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio da aplicação de medidas 
de distanciamento controlado, incluindo locKdoWN, e protocolos espe-
cíficos para reabertura gradual e funcionamento de segmentos de ativida-
des econômicas e sociais;
rESolVE:
art. 1º – ProrroGar por mais 90 (noventa) dias, o prazo para a conclu-
são dos trabalhos da comissão de Tomada de contas Especial da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc que trata a portaria acima referida, na 
qual é responsável pela Evidenciação e Quantificação do dano ao Erário, 
e identificação dos responsáveis.
art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Belém, 15 de Junho de 2021
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 667811
Portaria Nº 4845 /2021 – saGeP/sedUc

À coMissÃo de toMada de coNtas esPeciaL - ctce, desta se-
cretaria de edUcaÇÃo - sedUc
no uso das atribuições previstas na resolução 18.784/2016 – TcE/
Pa; usando da competência que lhe foi delegada pela Porta-
ria n° 8889/2020 – GS/SaGEP/SEdUc.
coNSidEraNdo a resolução nº 18.784 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE/Pa que dispõe sobre a instauração, a organização e o Enca-
minhamento ao Tribunal de contas do Estado do Pará dos processos de To-
mada de contas Especial;
coNSidEraNdo que a Tomada de contas Especial possui rito próprio e 
que conforme o disposto no art. 7º da resolução nº 18.784 do Tribunal do 
contas do Estado do Pará, tem sua competência delegada pela autorida-
de administrativa;
coNSidEraNdo que embora a dedicação da comissão designada o pro-
cesso não foi concluído, dada a necessidade de realização de procedimen-
tos indispensáveis a busca da verdade real e material dos fatos e de for-
mar sua convicção indispensável;
coNSidEraNdo a elevada demanda que se precipita a esta comissão, que 
se prostrai no tempo, que acaba por condensar os prazos;
coNSidEraNdo e o decreto n° 800 do GoVErNador do ESTado de 
31 de Maio de 2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social 
segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio da aplicação de medidas 
de distanciamento controlado, incluindo locKdoWN, e protocolos espe-
cíficos para reabertura gradual e funcionamento de segmentos de ativida-
des econômicas e sociais;
rESolVE:
art. 1º – ProrroGar por mais 90 (noventa) dias, o prazo para a conclu-
são dos trabalhos da comissão de Tomada de contas Especial da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc que trata a portaria acima referida, na 


